
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 186, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021 

(ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 160, DE 7 DE AGOSTO DE 2017, PARA PERMITIR A 

PRORROGAÇÃO, POR ATÉ 15 (QUINZE) ANOS, DAS ISENÇÕES, DOS INCENTIVOS E DOS 

BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIRO-FISCAIS VINCULADOS AO IMPOSTO SOBRE 

OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO 

(ICMS) DESTINADOS À MANUTENÇÃO OU AO INCREMENTO DAS ATIVIDADES COMERCIAIS, 

E À MANUTENÇÃO OU AO INCREMENTO DAS ATIVIDADES PORTUÁRIA E AEROPORTUÁRIA 

VINCULADAS AO COMÉRCIO INTERNACIONAL, INCLUÍDA A OPERAÇÃO SUBSEQUENTE À 

DA IMPORTAÇÃO, PRATICADA PELO CONTRIBUINTE IMPORTADOR; E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS) 

 Publicada no diário oficial da união em 28/10/2021, a Lei Complementar nº 186, que altera a de 

nº 160, de 07 de agosto de 2017, prorroga por 15 anos benefícios fiscais concedidos por estados para 

setores do comércio.  

 O texto prevê a prorrogação de benefícios no ICMS para os setores de comércio atacadista e 

empresas que desenvolvem atividades portuárias e aeroportuárias. Além disso, podem ser beneficiados 

comerciantes e transportadores interestaduais de produtos agropecuários e extrativos vegetais in 

natura. 

 O objetivo desses benefícios fiscais é, na prática, atrair empresas e estimular investimentos. A 

nova lei prevê uma redução gradual dos benefícios prorrogados ao longo dos últimos quatro anos dos 

15 previstos. Apenas o setor de vendas de produtos agropecuários e extrativos vegetais in natura ficam 

de fora dessa redução. 

 Assim, a prorrogação dos incentivos até 31 de dezembro de 2032 valerá para: 

• Fomento das atividades agropecuária e industrial, inclusive agroindustrial, e do investimento em 

infraestrutura rodoviária, aquaviária, ferroviária, portuária, aeroportuária e de transporte urbano; 
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• Manutenção ou incremento das atividades portuária e aeroportuária vinculadas ao comércio 

internacional, incluída a operação subsequente à da importação, praticada pelo contribuinte 

importador; 

• Manutenção ou incremento das atividades comerciais, desde que o beneficiário seja o real 

remetente da mercadoria; 

• Operações e prestações interestaduais com produtos agropecuários e extrativos vegetais in 

natura. 

 A lei dá respaldo aos benefícios concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal por meio de 

normas internas, mas sem aval do Confaz - Conselho Nacional de Política Fazendária, episódio que 

ficou conhecido como "guerra fiscal" de ICMS. 

 Como a Lei Complementar 160/17 havia fixado o prazo de transição a partir da vigência de 

decisão do Confaz que disciplinou a questão em 2017, os novos prazos contarão a partir do final 

daquele ano. 

 A norma sancionada dá prazo de 180 dias para o Confaz adaptar o convênio em vigor, sob pena 

de as mudanças serem automaticamente incorporadas. Os incentivos para outros setores envolvidos 

na guerra fiscal já estão extintos. 

 

➢ Confira: 
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(quinze) anos, das isenções, dos incentivos e dos 
benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS) destinados à manutenção ou 
ao incremento das atividades comerciais, desde que 
o beneficiário seja o real remetente da mercadoria, 
às prestações interestaduais com produtos 
agropecuários e extrativos vegetaisin natura e à 
manutenção ou ao incremento das atividades 
portuária e aeroportuária vinculadas ao comércio 
internacional, incluída a operação subsequente à da 
importação, praticada pelo contribuinte importador; 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, para permitir a 
prorrogação, por até 15 (quinze) anos, das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou 
financeiro-fiscais vinculados ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) 
destinados à manutenção ou ao incremento das atividades comerciais, desde que o beneficiário seja o 
real remetente da mercadoria, às prestações interestaduais com produtos agropecuários e extrativos 
vegetaisin naturae à manutenção ou ao incremento das atividades portuária e aeroportuária vinculadas 
ao comércio internacional, incluída a operação subsequente à da importação, praticada pelo 
contribuinte importador. 

Art. 2º O art. 3º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 3º ................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 

§ 2º ..................................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 

II - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção de efeitos do respectivo 
convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento das atividades portuária e 
aeroportuária vinculadas ao comércio internacional, incluída a operação subsequente à da importação, 
praticada pelo contribuinte importador; 

III - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção de efeitos do respectivo 
convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento das atividades comerciais, desde 
que o beneficiário seja o real remetente da mercadoria; 
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IV - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção de efeitos do respectivo 
convênio, quanto àqueles destinados às operações e às prestações interestaduais com produtos 
agropecuários e extrativos vegetais in natura; 

....................................................................................................................................... 

§ 2º-A. A partir de 1º de janeiro do décimo segundo ano posterior à produção de efeitos do 
respectivo convênio, a concessão e a prorrogação de que trata o § 2º deste artigo deverão observar a 
redução em 20% (vinte por cento) ao ano com relação ao direito de fruição das isenções, dos incentivos 
e dos benefícios fiscais ou financeiros-fiscais vinculados ao ICMS destinados à manutenção ou ao 
incremento das atividades comerciais, às prestações interestaduais com produtos agropecuários e 
extrativos vegetaisin naturae à manutenção ou ao incremento das atividades portuária e aeroportuária 
vinculadas ao comércio internacional. 

§ 3º Os atos concessivos cujas exigências de publicação, de registro e de depósito, nos 
termos deste artigo, foram atendidas permanecerão vigentes e produzindo efeitos como normas 
regulamentadoras nas respectivas unidades federadas concedentes das isenções, dos incentivos e dos 
benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS, nos termos dos §§ 2º e 2º-A deste artigo. 

....................................................................................................................................... 

§ 8º As unidades federadas poderão aderir às isenções, aos incentivos e aos benefícios 
fiscais ou financeiro-fiscais concedidos ou prorrogados por outra unidade federada da mesma região 
na forma dos §§ 2º e 2º-A deste artigo, enquanto vigentes." (NR) 

Art. 3º O convênio de que trata o art. 1º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 
2017, deverá ser adequado, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de publicação 
desta Lei Complementar, e nos termos da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, às 
alterações introduzidas por esta Lei Complementar e pela Lei Complementar nº 170, de 19 de dezembro 
de 2019, sob pena de essas alterações serem automaticamente incorporadas ao referido convênio. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de outubro de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
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_____________________________________________________________________________________________________ 

Brasília, 29/10/2021 

___________________________________________________________________________________________________ 
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